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RODOVIA DO CONTORNO - Foi assinado na sexta-feira,
09, no Ministério Público Federal, na Vila Santa Cecília, o
Termo de Ajuste de Conduta (TAC), acordo que vai permitir
o fim da ação judicial que impede a conclusão da obra da
Rodovia do Contorno.

JOGOS ESTUDANTIS -  Foram abertos na tarde da sexta-
feira, 09, no Ginásio da Ilha São João, os Jogos Estudantis
de Volta Redonda (JEVRE 2009). Os Jogos Estudantis te-
rão a participação de 12,2 mil atletas e uma equipe de mais
de cem professores e estagiários da Smel.   Estarão com-
petindo 65 estabelecimentos de ensino  no período de 13/
10 à 14/11 - data prevista para o encerramento dos jogos.

Destaques da Olimpíada de
Matemática são homenageados

A Secretaria Municipal de Educação e a FEVRE/
Fundação Educacional de Volta Redonda, prestaram
homenagens de reconhecimento com a entrega de
Menção Honrosa, aos estudantes que se destaca-
ram na 4ª. Olimpíadas Brasileira de Matemática das
Escolas Públicas(OBMEP). A solenidade aconteceu
na quarta-feira, 14, às 13h30, no auditório da secre-
taria de Educação, bairro Niterói.

Escola Municipal Dr. Jiulio Caruso – Daniel Pires
da Luz Junior. Gabriela Ludre Lacerda. Renan Reno
Grilo. Vitor Hugo Bastos dos Santos.

Escola Municipal Dr. João Paulo Pio de Abreu –
Marcos Vinicius de Souza Amaral. Daniel Mendes Fon-
seca. Tainara Lemos Gama Ferreira.

Escola Municipal Prefeito José Juarez Antunes
– Carolina Leite Martins. Jessiele Oliveira Cunha. Luan
Gabriel da Silva Aracy. Ronaldo Silva Junior.

Escola Municipal Professora Rosa Rodrigues –
Fabrício Toledo Trindade.

Escola Municipal Profa. Marizinha Félix Teixeira
de Lima – Laysla de Souza Cruz. Harison da Silva
Ventura. Thiago de Carvalho Silva.

Escola Municipal Tocantins – Felipe Esteves de
Freitas. Hugo Gonçalves Lopes. Levi Garuti da Sil-
va. Rebeca Garuti da Silva.

Escola Municipal Walmir de Freitas Monteiro –
Robson Soares Pacheco.

Colégio Getúlio Vargas – Beatriz Lemos Clemen-
te. Camila Lima de Paula. Matheus N. de Souza Oli-
veira Baltazar. Vinicius Fonseca da Costa. Isabela
Velasco Arantes. Daniel Reginaldo Esposti. Davidson
de Faria. Erick de Azevedo. Glauber Santana Pires
de Castro. Márcio Valério dos Santos. Augusto Silva
Ávila. Marcos Abrahão de O. Guimarães. Raisa Si-
queira Alves. Robson de Oliveira Braga. Saulo Ro-
berto Pinheiro de Souza. Tadeu Meirelles Azevedo
Pereira.

Colégio João XXIII – Thales Victor Figueiredo Brito.
Thalita Ferreira Pereira. Beatriz Rocha Garção. Kleis-
son Pinheiro da Silva.

Colégio José Botelho de Athayde – Guilherme dos
Santos Vilete Givisiez. Íris de Souza Brás. Bruno Sér-
gio Toledo Barbosa. Diego Costa da Silva. Leonardo
Silva de Almeida. Luiza dos Santos. Neviton Carlos da
Silva Santos. Pablo Alexssander Domingos. Jean Ro-
berto de Oliveira.

Colégio Profa. Delce Horta Delgado – Elida Larissa
B. Pinto. Paulo Henrique de Oliveira. Vitor Alberto de
Moraes Monte.  Pedro Pires Guimarães. Arthur Alberto
de Moraes Monte.

C. Profa. Themis de Almeida Vieira – João Loran
Deodato da Silva. Amanda Duque Lacerda da Cunha.
Competição estadual - A OMERJ(Olimpiada de Mate-
mática do Estado do Rio de Janeiro)  é uma competi-
ção de matemática organizada para estudantes do en-
sino fundamental e médio do estado do Rio de Janei-
ro. O objetivo é o desenvolvimento acadêmico desses,
apresentando uma visão mais abrangente e desafia-
dora da matemática.
        Em 2008, a Escola Municipal Tocantins se classi-
ficou em 2º lugar na  Categoria Escola Pública Munici-
pal. A escola participou e sediou as provas de 2009,
no dia 10 de outubro (sábado). Participaram também
os alunos do IFRJ e da ETPC. A OMERJ está direta-
mente ligada à Olimpíada Brasileira de Matemática
(OBM) e à Sociedade Brasileira de Matemática (SBM).

Participaram do evento  os diretores, profes-
sores das unidades escolares, e os responsáveis
pelos alunos. São alunos de 12 unidades escola-
res, sendo cinco escolas da Fevre e sete escolas
municipais. Segue a relação dos estudantes con-
templados na competição de Matemática. Um to-
tal de 56 alunos das escolas públicas da Fevre e
SME. Veja a relação.
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LEI MUNICIPAL Nº  4.623

EMENTA: RECONHECE E CONCEDE O TÍTULO DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal  de  Volta  Redonda aprova e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica reconhecido como INSTITUIÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, nos termos da Lei Muni-
cipal 4.552 de 08 de janeiro de 2009, a ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA  DE RÁDIO E TELEVISÃO VOLTA REDONDA.

Artigo 2º - A Mesa Diretora desta Casa marcará a data da
cerimônia de entrega do respectivo Diploma de Utilidade Pública.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Volta Redonda, 08 de outubro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.624

EMENTA: INSTITUI O DIA DO DEMOLAY NO         MUNI-
CÍPIO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal  de  Volta  Redonda aprova e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Instituído no município de Volta Redonda, o
Dia do DeMolay.

Parágrafo único – O Dia do DeMolay será comemorado
no dia 18 de março.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de outubro de 2009.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.476

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), no Progra-
ma de Manutenção e Operacionalização da SMEL – Mate-
rial de Distribuição Gratuita, na SMEL, saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.09.27.122.0311.2.029 33903200.00 909.050 R$  95.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Olimpíada
da Pessoa Deficiente  – Outros Serviços de Terceiros – pes-
soa jurídica, na  SMEL, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.09.27.812.0285.2.034 33903900.93 909.890 R$  95.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de setembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.492

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
o lote de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgâni-
ca do Município, e nos termos do artigo 5°, letra “i”, do Decre-
to-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1° - É declarado de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, o lote de terras nº 223, situado na antiga Rua
C, atual Rua Crisântemos, Loteamento Jardim Monte Verde,
Bairro Água Limpa, com as seguintes características e con-
frontações: frente para a Rua Crisântemos, mede 21,00m; à
direita, confrontando com a antiga Rua “H”, atual Rua Lírios,
mede 14,00m; à esquerda, confrontando com a servidão de
passagem, em linha reta, mede 8,00m; fundos, confrontando
com o lote 224, em linha reta, mede 20,00m, perfazendo uma
área total de 220,00m2, inscrição municipal nº 3.164.0062/000-
1, de propriedade do Espólio de Cyro Sobral Pinto.

Artigo 2° - O lote ora desapropriado servirá para constru-
ção de praça pública com equipamentos de lazer.

Artigo 3° - As despesas relativas a referida desapropria-
ção correrão por conta de dotação do orçamento participati-
vo.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 07 de outubro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu recursos através dos órgãos
abaixo discriminados:

1 - Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social/ SMAC:

2 - Órgão: Fundo Municipal de Saúde/SMS:

Volta Redonda, 07 de outubro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
Carlos Roberto Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Paulo José Barenco Pinto

Diretor Presidente da SUSER
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador da Vigilância Sanitária e do
Programa Saúde do Trabalhador

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social
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Secretaria Municipal de
Administração

R E S O L V E:

APOSENTAR, por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
FATIMA  LUZIA AZEVEDO CUNHA, matrícula 150410, no cargo
de  PROFESSOR  DO  1 GRAU - 1 FASE - Nível GMA-11 -
12ª referência, de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II,
III  e  IV da Emenda Constitucional nº. 41 de 31 de dezembro
de  2003,  combinado  com  o Artigo 40, § 1º, inciso  III, letra
a e § 3º s constituição Federal, com redação  dada pela Emenda
Constitucional nº. 20 de 15 de dezembro  de 1998, combina-
do com os artigos: Artigo 61, Inciso  III  e  187, letra a e 193
inciso I e II da Lei Municipal  nº.  1931  de  26  de outubro de
1984, com as alterações  efetuadas pela Lei Municipal nº.
2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº. 3213,
de 11 de outubro  de  1995, conforme Processo Administrati-
vo nº. 3028/2009.

Fixando o valor do benefício em R$ 1.300,26,  correspon-
dentes  a  parcela  única, conforme dispõe  o  artigo  1º, § 5º
da Lei nº. 10.887/2004. Esta Portaria  entrará  em  vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, retroagindo seus efeitos a contar de 02 de maio de
2009.

Volta Redonda, 29 de setembro de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 452/2009 - SMA

Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 05 de agosto
de 2009 a 02 de dezembro de 2009, em favor de DAIANE MARTINS
DA SILVA, portadora de necessidades especiais, sob guarda defi-
nitiva do ex-servidor LUIZ PERES MARTINS, matrícula 103.772,
ocupava o cargo de Serviços Auxiliares, nível SA – 3, 8ª referência,
falecido em 28 de dezembro de 2000, de conformidade com artigo
40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combi-
nado com os artigos 218, 219 e 220, letra “b”, da Lei Municipal n.º
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas
Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de
24 de abril de 1996, devendo tal valor ser pago a Sra. ERENI
PERES MARTINS, mãe e representante legal da menor, consoante
ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º 138/2007.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a contar de 05 de agosto de 2009.

Volta Redonda, 25 de agosto de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

          PORTARIA-P-Nº 00483/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.
                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  ENI  MARIA  DE  FREITAS
GARCIA,  matrícula  094196,  no  cargo de TELEFONISTA - Nível
GO-32  -  13ª  referência, de conformidade com o Artigo  2º,  incisos
I,  II,  III, letras a e b, § 1º, inciso  II  da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro  de 2003, combinados com o Artigo 40, § 3º,
da Emenda  Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003,
combinado  com  a Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de
2005, combinado com os artigos 61, inciso IV e 187,  letra  a e 193
incisos I e II da Lei Municipal nº 1931,  de  26  de  outubro  de  1984,
com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de
dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de
1995,  ficando  fixados os proventos, conforme Processo Adminis-

trativo  nº    5984/2009.  Fixando  o  valor  do benefício  em  R$
632,71, correspondentes a parcela única,  conforme  dispõe  o  artigo
1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.  Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário, retro-
agindo  seus  efeitos  a  contar de 01 de julho de 2009.

          Volta Redonda, 08 de setembro de 2009

                 ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 486/2009-SMA

Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 08 de se-
tembro de 2009 a 06 de dezembro de 2009, em favor de JOSE
DORNELES RAPOSO, beneficiário da ex-servidora GILKA
GONÇALVES DE OLIVEIRA RAPOSO, matrícula 107.620,
ocupava o cargo de Professora do 1º Grau – 1ª Fase, nível
GM – 1 – I – 10ª referência, falecido em 31 de dezembro de
1992, de conformidade com artigo 40, § 7º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os
artigos 218, 219 e 220, letra “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas
Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abril de 1996, devendo tal valor ser pago ao Sr. JU-
LIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA RAPOSO, seu represen-
tante legal, consoante ainda com o apurado no Processo Ad-
ministrativo n.º 8740/2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a contar de 08 de setembro de 2009.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00503/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, o(a) servidor(a) JUVENAL DE  ALMEIDA,
matrícula  072737, no cargo de GARI - Nível GA-22 - 14ª refe-
rência, de conformidade com o Artigo 2º, incisos I, II,  III,  le-
tras  a  e  b,  §  1º, inciso II da Emenda Constitucional  nº  41
de  31  de  dezembro  de  2003, combinados  com  o  Artigo
40,  §  3º,  da  Emenda Constitucional  nº  41  de  31  de
dezembro  de  2003, combinado  com  a Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 05 de julho  de  2005,  combinado  com os  arti-
gos: Artigo 61, Inciso  III  e 187, letra a e 193 incisos I e II da
Lei Municipal  nº  1931,  de  26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de
dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro
de 1995, ficando fixados os proventos, conforme Processo
Administrativo nº  5701/2009. Fixando o valor do benefício em
R$ 855,67, correspondentes a parcela única, conforme dis-
põe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.  Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 24 de junho de 2009.

          Volta Redonda, 24 de setembro de 2009

                 ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu, através do Fundo Municipal de
Saúde, os recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 13 de outubro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

ERRATA
O Decreto nº 11.048, datado de 20/junho/2008, foi publi-

cado na edição nº 808 - datada de 03/julho/2008, do Volta
Redonda em Destaque. Por isso, a publicação do Decreto n°
11.048, datado de 20/junho/2008, realizada na Edição n° 809
– Edição Extra, datada de 04/julho/2008, do Volta Redonda
em Destaque, deverá ser desconsiderada, pois foi publicada
por equívoco.

ERRATA
A Portaria nº. 425/2009, datada de 12/agosto/2009, foi

publicado na edição nº. 880 - datada de 03/setembro/2009,
do Volta Redonda em Destaque, deverá ser desconsiderada,
pois foi publicada contendo erros. Por isso passa a valer a
mesma Portaria n°. 425/2009, datada em 29/setembro/2009.

PORTARIA-P-Nº 00425/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) JULIO
CEZAR  TORRES,  matrícula  030651, no cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO  -  Nível  GAD-52  -  17ª referência, de confor-
midade  com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitu-
cional  nº  41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o  Artigo
40, § 1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição Federal, com redação
dada pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998, combinado com os artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,  letra  a
e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26  de  outubro  de
1984,  com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de
26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro
de 1995,  conforme  Processo Administrativo nº  6461/2009. Fixando
o  valor  do  benefício  em  R$    3.246,52,   correspondentes  a  parcela
única,  conforme  dispõe o artigo  1º,  §  5º da Lei nº 10.887/2004.
Esta Portaria entrará  em  vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 12 de junho de 2009.

          Volta Redonda, 29 de setembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
A Portaria nº. 426/2009, datada de 12/agosto/2009, foi

publicado na edição nº. 880 - datada de 03/setembro/2009,
do Volta Redonda em Destaque, deverá ser desconsiderada,
pois foi publicada contendo erros. Por isso passa a valer a
mesma Portaria n°. 426/2009, datada em 29/setembro/2009.

PORTARIA-P-Nº 00426/2009

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 15 de outubro de 2009Página 4

PORTARIA-P-Nº 00504/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
DANIEL  HERCULANO  DA SILVA SOBRINHO, matrícula
070734, no cargo de ENCARREGADO - Nível GO-51 - 17ª
referência,de  conformidade  com o Artigo 6º, incisos I, II, III e
IV  da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de
2003,  combinado  com  o  Artigo  40, § 1º, inciso III,letra a e §
3º s constituição Federal, com redação dada

pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998,  combinado  com  os  artigos:  Artigo 61, Incisos I,III  e
187,  letra  a  e  193  inciso  I e II da Lei Municipal  nº  1931  de
26  de outubro de 1984, com as alterações  efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Munici-
pal nº 3213, de 11 de outubro  de  1995, conforme Processo
Administrativo nº 4257/2009.  Fixando  o  valor  do  benefício
em  R$ 932,81,  correspondentes  a  parcela  única,  conforme
dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria
entrará  em  vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 28 de maio de 2009.

          Volta Redonda, 24 de setembro de 2009

                 ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 486/2009-SMA
Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 08 de se-
tembro de 2009 a 06 de dezembro de 2009, em favor de JOSE
DORNELES RAPOSO, beneficiário da ex-servidora GILKA
GONÇALVES DE OLIVEIRA RAPOSO, matrícula 107.620,
ocupava o cargo de Professora do 1º Grau – 1ª Fase, nível
GM – 1 – I – 10ª referência, falecido em 31 de dezembro de
1992, de conformidade com artigo 40, § 7º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os
artigos 218, 219 e 220, letra “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas
Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abril de 1996, devendo tal valor ser pago ao Sr. JU-
LIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA RAPOSO, seu represen-
tante legal, consoante ainda com o apurado no Processo Ad-
ministrativo n.º 8740/2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a contar de 08 de setembro de 2009.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 389/2009 – SMA
Maria das Graças Soares da Silva, beneficiária do ex-

servidor Benedito Batista da Silva, matricula 012.386, ocupa-
va o cargo de Motorista – Nível OSG – III – 13ª referência,
falecido em 23 de junho de 2009.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas nº. 13 do presente processo:

- Onde se lê:
Ocupava o cargo de Motorista, nível GO – 5 – I – 12ª refe-

rência, falecido em 07 de dezembro de 2008.

Passa-se a ler:
Ocupava o cargo de Motorista, nível OSG – III, 12ª refe-

rência, falecido em 23 de junho de 2009.

Volta Redonda, 22 de julho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria nº. 389/2009 - SMA
Maria das Graças Soares da Silva, beneficiária do ex-

servidor Benedito Batista da Silva, matricula 012.386, ocupa-
va o cargo de Motorista, nível OSG-III, 13ª referência, faleci-
do em 23 de junho de 2009.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas nº. 13 do presente processo.

Esta Portaria entra em vigor e retroage seus efeitos a contar
de 23 de Junho de 2009.

Volta Redonda, 05 de outubro de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 513/2009 – EXONERAR, a contar de 14/09/
2009, BRUNO DE MOURA MIRANDA – Matrícula: 298026,
do Cargo em Comissão de Assessor da Assessoria Técnica e
Consultiva, Símbolo DAS 8 - Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos. NOMEAR, a contar de 14/09/2009, MARTHAN
FRANCISQUINI DO NASCIMENTO - Matrícula: 311944, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor da Assessoria
Técnica e Consultiva, atribuindo-lhe o Símbolo DAS 8 - Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.

Volta Redonda, 13 de outubro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETRIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 466/2009 – SUSPENDER,  preventivamente a
contar de 01/09/2009, por 90 (noventa) dias, o servidor GE-
TULIO JORGE DAMOTA - Matrícula: 178020, conforme pre-
visto no artigo 90 da Lei Municipal nº 1.931/84, para apurar os
fatos contidos no Memorando nº 009/2009-SETRAN/GMVR –
Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 467/2009 – SUSPENDER,  preventivamente a
contar de 01/09/2009, por 90 (noventa) dias, o servidor JOSE
GERALDO DA SILVA - Matrícula: 006629, conforme previsto
no artigo 90 da Lei Municipal nº 1.931/84, para apurar os fatos
contidos no Memorando nº 009/2009-SETRAN/GMVR – Se-
cretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 516/2009 – Tornar sem efeito a Portaria 466/09, que
SUSPENDE preventivamente a contar de 01/09/2009, por 90 (no-
venta) dias, o servidor JOSE GERALDO DA SILVA - Matrícula:
006629, conforme previsto no Artigo 90 da Lei Municipal nº 1.931/
84, para apurar os fatos contidos no Memorando nº 009/2009-SE-
TRAN/GMVR – Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 517/2009 – Tornar sem efeito a Portaria 467/
09, que SUSPENDE preventivamente a contar de 01/09/2009,
por 90 (noventa) dias, o servidor, GETULIO JORGE DAMOTA
- Matrícula: 178020, conforme previsto no Artigo 90 da Lei
Municipal nº 1.931/84, para apurar os fatos contidos no Me-
morando nº 009/2009-SETRAN/GMVR – Secretaria Munici-
pal de Administração.

Volta Redonda, 13 de outubro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
Educação

PORTARIA - P- Nº 09/2009-SME

Ementa: Estabelece número de alunos por tur-
ma e faixa etária para enturmação da Educa-
ção Infantil e do Ensino Fundamental.

 A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, e,

 Considerando a necessidade de definir critérios que vi-
sem à organização das turmas das Unidades Escolares Mu-
nicipais e à organização do respectivo Quadro de Pessoal,

 Considerando que os quantitativos estabelecidos para
enturmação, enquadram-se nos parâmetros previstos na le-
gislação educacional vigente,

RESOLVE:

Art. 1º. O número de alunos por turma na Educação Infan-
til e no Ensino Fundamental obedecerá obrigatoriamente aos
padrões constantes nas Tabelas I e II da presente Portaria.

Art. 2º. O número de alunos por turma poderá variar, ob-
servada a taxa de ocupação não superior a 80% da área total
da sala de aula.

Parágrafo único. Para se alterar o quantitativo de alunos
das referidas tabelas, deverá a Unidade Escolar consultar a
Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento
Pedagógico e da Coordenadoria de Supervisão Escolar.

Art. 3º.  Caberá à direção de cada unidade escolar, a ope-
racionalização das determinações previstas nesta Portaria.

Art. 4º. A Coordenadoria de Supervisão Escolar deverá
orientar e acompanhar o processo de enturmação desenvol-
vido nas unidades escolares.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de outubro de 2009.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação de Volta Redonda

   TABELA I

OBSERVAÇÕES:

1) * Salas Pequenas – De 16 a 18 alunos. ** Salas grandes –
De acordo com a tabela.
  - Para o quantitativo de alunos por turma, não previsto na
tabela, deverão ser consultados o Departamento Pedagógi-
co/SME e a Coordenadoria de Supervisão Escolar/SME.
2) O Supervisor Escolar verificará o número de alunos e as esco-
las deverão trabalhar sempre com o máximo da capacidade.
3) As escolas com turmas de Maternal I e Maternal II terão
direito a 01 (uma) auxiliar volante a cada 02 (duas) turmas.

TABELA II
ENTURMAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBS: Para o quantitativo de alunos por turma, não previsto na
tabela, deverão ser consultados o Departamento Pedagógico e a
Coordenadoria de Supervisão Escolar da SME/VR.
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Secretaria Municipal de Fazenda
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SAH - Serviço Autônomo Hospitalar

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 18/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa VIA RESULT COM. E APLI-
CAÇÃO DE SANITIZAÇÃO LTDA-ME
OBJETO: Locação de Mão de Obra
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00
PRAZO: 06(seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1834/2009.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FEVRE - Fundação Educacional de Volta Redonda
ATO N.º 3574/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora  Patrícia Rodrigues Vidal.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA, no
uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a pedido, a  servidora  PATRICIA RODRIGUES VIDAL, matr. 3631-5 , a partir  de
14/09/2009.

Volta Redonda, 13  de setembro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3575/2009– PR

Ementa: Admite professor por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA, no
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uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade da contratação temporária
de profissionais para substituir os titulares que encontram - se
respondendo pela direção de nossas Unidades de Ensino, ou
atuando na Implementação Pedagógica;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos;

Considerando a necessidade de substituição dos profes-
sores que se encontram afastados das atividades laborativas
por diversos motivos.

R E S O L V E

Art. 1º -  Admitir  por  prazo  determinado, o professor
MARCELO DE CARVALHO OLIVEIRA  a partir  de 16/09/2009
até 31/12/2009.

Volta Redonda, 14 de setembro  de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126
ATO N.º 3576/2009– PR

EMENTA:  Designa interinamente  a  servidora
Nilda Maria Rezende  de Avelar   para a função
de Diretora Geral do Núcleo Escolar do Colégio
Profª. Delce Horta Delgado.

   O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Designar, a contar de 01/08/2009 , a servidora NILDA MARIA
REZENDE DE AVELAR   matr.766-8,  para responder interina-
mente pela    Direção   Geral do Núcleo Escolar do    Colégio
Profª. Delce Horta Delgado, enquanto durar o impedimento da
titular que se encontra em gozo de licença prêmio.

Volta Redonda,  18 de setembro 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3577/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora  Maria
Aurora de Souza.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a pedido, a  servidora  MARIA AURORA DE SOU-
ZA, matr. 3788-5 , a partir  de 01/10/2009.

Volta Redonda, 30  de setembro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3578/2009– PR

Ementa: Admite professora por prazo determi-
nado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

Considerando o estabelecido na Lei Municipal 4595/2009;

Considerando a necessidade de contratarmos profissio-
nais, para viabilizarmos a implantação dos Cursos Técnicos

Profissionalizantes Pós Médio.

R E S O L V E

Art. 1º -  Admitir  por  prazo  determinado, a professora
TEOFÂNIA CRISTINA DE REZENDE SOUZA a contar  de 01/
10/2009 até 31/12/2009.

Volta Redonda, 30 de setembro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3579/2009– PR

Ementa: Admite professora por prazo determi-
nado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

Considerando o estabelecido na Lei Municipal 4595/2009;
Considerando a necessidade de contratarmos profissio-

nais, para viabilizarmos a implantação dos Cursos Técnicos
Profissionalizantes Pós Médio.

R E S O L V E

Art. 1º -  Admitir  por  prazo  determinado, a professora
VIVIANE CECÍLIA DE LIMA LEMOS a partir  de 01 /10/2009
até 31/12/2009.

Volta Redonda, 30 de setembro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3580/2009– PR

Ementa: Admite professora por prazo determi-
nado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade da contratação temporária
de profissionais para substituir os titulares que encontram -
se respondendo pela direção de nossas Unidades de Ensino,
ou  atuando na Implementação Pedagógica;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos;

Considerando a necessidade de substituição dos profes-
sores que se encontram afastados das atividades laborativas
por diversos motivos.

R E S O L V E

Art. 1º -  Admitir  por  prazo  determinado, a professora
CAREN GOUVEIA CELESTINA ANDRADE FIUZA  a partir
de 20/10/2009 até 31/12/2009.

Volta Redonda, 06 de outubro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3581/2009– PR

Ementa: Constitui grupo de trabalho para elabo-
ração  de proposta para  atualização do
lotaciograma da   FEVRE.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições le-

gais, e,

Considerando a necessidade de atualização do lotacio-
grama da FEVRE;

Considerando a reestruturação funcional que estamos
implantando na Fundação;

Considerando as ações preventivas que a Diretoria desta
Fundação tem que empreender, para atendimento a futuras
exigências do Ministério Público do Trabalho;

Considerando a necessidade de levarmos ao nosso Con-
selho Deliberativo, para apreciação, a proposta de alteração
do nosso lotaciograma.

R E S O L V E

Art. 1º -  Constituir Grupo de Trabalho composto pelos
servidores relacionados abaixo, para elaboração de proposta
para atualização do lotaciograma da FEVRE.

- JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA CYRNE
-  LUCIENE DE ALMEIDA ISRAEL
- DEBORA DE PAULA FURRIER
- ALEXANDRE JUNIOR MACHADO CYRNE
- MARIA LUIZA DO CARMO

Art. 2º - O referido   grupo será presidido pelo servidor
Julio César de Oliveira Cyrne, Diretor Administrativo e Finan-
ceiro desta Fundação e  terá o prazo de 30 dias para conclu-
são dos trabalhos.

Volta Redonda, 06 de outubro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3582/2009 – PR

EMENTA: Torna publica relação de alunos
concluintes do Ensino Médio em 2008.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Tornar pública a relação de alunos concluintes do Ensino
Médio no ano de 2008 do Colégio Profª. Delce Horta Delgado,
mantido por esta Fundação, com base no Decreto  nº 8.515
de 29/11/1999 do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que instituiu o
Sistema Municipal de Ensino de Volta Redonda – RJ.

Volta Redonda,  07 de outubro de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

TURMA: 131

01 - Amanda de Carvalho Teixeira
02 - Amanda Nascimento Anastacio
03 - Augusto dos Santos Fernandes
04 - Bárbara Lemos de Oliveira Ribeiro
05 - Clicia Cristinne Rodrigues da Silva
06 - Deivid Laurindo de Paula
07 - Élida Cristina dos Santos Magalhães Pontes
08 - Filipe Gonçalves de Souza
09 - Ingrid Isis de Oliveira da Silva
10 - Jéssica de Freitas Pinto e Silva
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11 - Leonardo Guedes Barbosa
12 - Ludmila Silvestre Claudino
13 - Mariane Aparecida Corrêa
14 - Pamela Ribeiro Moura
15 - Priscila Silva Braga
16 - Rafael Bertuci Reis
17 - Renan  Areal de Oliveira
18 - Tamara da Silva Braga

TURMA :  132

01 - Ana Carolina  dos Anjos da Cruz Izidorio
02 - Andriws Galdencio Vitorino Cordeiro
03 - Anik de Carvalho Magalhães Costa
04 - Bárbara Tavares de Almeida
05 - Chaiane do Nascimento Ferreira
06 - Diego Amaral da Silva
07 - Éverton Faustino de Macêdo
08 - Everton Leles Chaves
09 - Flavia Ferreira  Santos
10 - Gabriel Cesar de Oliveira Cyrne
11 - Gizelle Moura Batista
12 - Grazielle Agostini de Moraes
13 - Jamili Janaina Soares
14 - João Paulo da Silva
15 - Juliana Mariano da Silva
16 - Lucas Guedes Ribeiro
17 - Marcela Pereira Lamim Masiêro
18 - Paulo Cezar da Cunha Júnior
19 - Rafael Botaro dos Santos
20 - Rafael da Silva Ferreira
21 - Raone Ferreira de Souza
22 - Thamyres Faustino da Costa

TURMA:133

01 - Anelise Rocha da Conceição
02 - Bruna Aparecida Miranda Horta
03 - Fellype Gurgel da Silva
04 - Gabriella Rocha Daniel
05 - Helio Chadhai Figueiredo Bernardes
06 - Jeniffer Araujo de Paula
07 - Jéssica dos Santos Silva
08 - João Paulo Andrade
09 - Juliana Cardial de Carvalho
10 - Leandro Nicolau de Souza
11 - Lethicia Nobrega de Oliveira
12 - Lidiane Stéfani Barboza Coutinho
13 - Ludmila Cristina dos Reis
14 - Marcio Júnior Chaves Horta
15 - Mariana Pimenta do Nascimento
16 - Marlon Gonçalves da Cruz
17 - Paula Veloso de Oliveira
18 - Priscila Gil da Silva
19 - Ricardo Corrêa Pimenta
20 - Rodrigo Lannes Pereira de Souza
21 - Ruan Felipe Almeida da Silva
22 - Suellen Cristina Moreira Costa
23 - Tiago Matias Nicacio Xavier
24 - Wesley Baptista Passos

RESOLUÇÃO Nº.1081/2009 – DIR

EMENTA: Concede  licença  prêmio  a   servidora
Berenice Duque Ramos   Capobiango.

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA
REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Entidade,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a partir   de   21/09/2009,  por 90 (noven-

ta) dias ,   licença  prêmio a   servidora BERENICE DUQUE
RAMOS CAPOBIANGO , lotada no Colégio Profª. Delce Hor-
ta Delgado.

Artigo 2º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda,  04 de setembro de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

RESOLUÇÃO Nº.1080/2009 – DIR

EMENTA: Concede    licença    sem    vencimen-
tos   à   servidora  Valéria Ferreira Cantamessa.

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Entidade,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder   a  partir  de  03/08/2009  à  31/01/
2010,    licença  sem vencimentos a servidora VALÉRIA FER-
REIRA CANTAMESSA  , lotada no Colégio Getúlio Vargas.

Artigo 2º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda,  24 de julho de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

RESOLUÇÃO Nº.1079/2009 – DIR

EMENTA: Concede    licença    sem    vencimen-
tos   à   servidora  Marilane Ferreira Confort.

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Entidade,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder   a  contar  de  01/07/2009  à  31/01/
2010,    licença  sem vencimentos    da  servidora MARILANE
FERREIRA CONFORT  , lotada no Colégio Getúlio Vargas.

Artigo 2º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda,  21 de julho de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

RESOLUÇÃO Nº.1078/2009 – DIR

EMENTA: Concede licença sem vencimentos à
servidora  Ingrid Fernandes Sant’Anna.

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Entidade,

R E S O L V E

Artigo 1º - Prorrogar   a  partir  de  04/08/2009  à  31/01/
2010,    licença  sem vencimentos    da  servidora INGRID
FERNANDES SANT”ANNA  , lotada no Colégio Profª. Delce
Horta Delgado.

Artigo 2º -   Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda,  21 de julho de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente  - Matr. 126

RESOLUÇÃO Nº.1077/2009 – DIR

EMENTA: Concede  licença  prêmio  a   servidora
Mariuci Bilate Cury Puída.

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Entidade,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a partir   de   01/08/2009,  por 120
(cento e vinte) dias ,   licença  prêmio a   servidora MARIUCI
BILLATE CURY PUIDA, lotada no Colégio Profª. Delce Horta
Delgado.

Artigo 2º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda,  20 de julho de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

RESOLUÇÃO Nº.1076/2009 – DIR

EMENTA: Concede  disponibilidade ao servidor
Júlio César de Souza Rosas

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Entidade,

   R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder ao servidor JÚLIO CÉSAR DE SOU-
ZA ROSAS, matr. 3739-7 a partir de 01/08/2009, disponibili-
dade  junto a Prefeitura Municipal de Resende, com ônus para
este Município.

Artigo 2º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda,  26 de  junho de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA – FEVRE
INEXIGIBILIDADE
Processo nº 290/09
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros de Barra Mansa
Objeto: 6.262 vales transportes
Valor : R$20.355,40
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA – FEVRE
INEXIGIBILIDADE
Processo nº 410/09
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros de Barra Mansa
Objeto:  8.876 vales transportes
Valor : R$30.253,89
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA – FEVRE
INEXIGIBILIDADE
Processo nº 455/09
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros de Barra Mansa
Objeto: 8.489 vales transportes
Valor : R$29.980,00
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I
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SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

EXTRATO CONTRATUAL Nº 021/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ZIEL LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TERRA-
PLANAGENS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite nº 019/2009 e Pro-
cesso   Administrativo Nº 0658/2009.
OBJETO: Contrato de aluguel de retro-escavadeira para pres-
tação de serviço, incluindo operador, combustível e manuten-
ção.
PRAZO: 800 (oitocentos) horas – iniciando-se em 03/06/2009.
VALOR:  R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais).

EXTRATO CONTRATUAL Nº 057/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: OBR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo  Administrativo Nº 1578/
2009.
OBJETO: Contrato para prestação de serviço de montagem
de fossa e filtro de concreto armado
PRAZO: 30 (trinta) dias, iniciando-se na data ondicada na or-
dem de serviço.
VALOR:  R$ 14.982,68 (quatorze mil, novecentos e oitenta e
dois reais e sessenta e oito centavos).

EXTRATO CONTRATUAL Nº 058/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CARBOCLORO S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1499/
2009.
OBJETO: Compra de 64,80 (sessenta e quatro vírgula oiten-
ta) toneladas de cloro líquido, sob pressão, para cilindro de
900 kg de capacidade
PRAZO: O presente contrato iniciará no ato de sua assinatura
e terminará quando completada a entrega do material.
VALOR:  R$ 141.912,00 (cento e quarenta e um mil, novecen-
tos e doze reais).

JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação, com a função de
receber examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao Convite nº 062/2009, Processo nº 1568/2009,
julga inabilitada a licitante Warme do Brasil Instr. e Autom.
Industrial Ltda-ME. nos sub-itens 7.2.3 (não apresentou Certi-
dão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal) e 7.3 (não
apresentou Declaração Relativa a Trabalho de Menores). As
licitantes Digitrol Ind. e Com. Ltda. e Vika Controls Com. de
Instr. e Sistemas Ltda. foram consideradas habilitadas por
estarem de acordo com as exigências estabelecidas no ins-
trumento convocatório. A Comissão concede um prazo de dois
dias úteis à partir desta publicação para que possam interpor re-
curso de acordo com o sub-item 11.2 do Convite e Inc. I do Art.109
da Lei 8666/93 e suas alterações. O julgamento na sua íntegra
encontra-se arquivado aos autos do processo em epígrafe.

13 de outubro de 2009

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES
MATR. 13650 - PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO V

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2007

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SANEVIX ENGENHARIA LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1408/
2007.
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato da paralisação da obra,
devido a morosidade para aprovação pela Caixa Econômica
Federal da reprogramação encaminhada, essencial para con-
tinuação dos serviços.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VALOR:

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
RESOLUÇÃO Nº 3.360

Ementa: Reduz o quantitativo e altera a estrutura
e a organização dos cargos em comissão da
câmara municipal de volta redonda e da outras
providências.

A câmara municipal de volta redonda, considerando o que
dispõe o artigo 37, V, da constituição federal aprova e nós
promulgamos a seguinte resolução:

Art. 1º - Esta resolução fixa o quantitativo e estabelece a
estrutura e organização dos cargos em comissão da Câmara
Municipal de Volta Redonda.

Art. 2º - Os cargos em comissão da Câmara Municipal de
Volta Redonda são providos por ato do Presidente da Câmara
e publicado no órgão oficial, e são estruturados:

I – na Mesa Diretora;
II – nos Gabinetes de Vereador.

§1º - Os cargos em comissão estruturados na Mesa Dire-
tora destinam-se prioritariamente à assessoria administrativa,
técnica e especializada dos trabalhos do Poder Legislativo.

§2º - Os cargos em comissão vinculados aos Gabinetes
de Vereador         destinam-se prioritariamente à assessoria
política dos parlamentares e das respectivas bancadas parti-
dárias.

Art. 3º - As atribuições dos cargos em comissão da Câma-
ra Municipal de Volta Redonda são aquelas constantes do Anexo
I – CARGOS EM COMISSÃO VINCULADOS AOS GABINE-
TES DE VEREADOR – desta Resolução.

Parágrafo Único. As atribuições dos cargos em comissão
vinculados à Mesa Diretora serão aquelas definidas pela le-
gislação em vigor.

Art. 4º - Os cargos de que trata esta Resolução serão clas-
sificados através de símbolos, constantes no anexo I, para
fins de fixação do respectivo padrão remuneratório.

Art. 5º - Ficam transformados os 56 cargos de Assessor
Parlamentar, 28 cargos de Assessor de Comunicação Social,
14 cargos de Assessor de Plenário, 28 cargos de Secretário
de Gabinete e 70 cargos de Assessor de Gabinete, em 56 car-
gos de Assessor Político Parlamentar I, 56 Assessor Político
Parlamentar II e 14 cargos de Assessor Político Parlamentar
III, mantida sua estruturação atual nos Gabinetes de Verea-
dor, segundo o critério de proporcionalidade.

Parágrafo Único. Ato da Mesa Diretora aprovará a estru-
tura dos Gabinetes de Vereador, para fins organizacionais.

Art. 6º - A Mesa Diretora apresentará no prazo de sessen-
ta dias a contar da publicação desta Resolução, Plano de Cargos
Efetivos da Câmara de Vereadores e  Cronograma do respec-
tivo Concurso Público.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Resolução corre-
rão por conta de dotação do orçamento própria.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor em 1º de outu-
bro de 2009 e produzirá seus efeitos independentemente de
apostila em ato de nomeação.

Volta Redonda, 22 de setembro de 2009

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Vereador  Antônio Roberto Tavares      Vereador Marco Antônio da Cunha
            1º Vice-Presidente                           2º Vice-Presidente

Vereador Luis Cláudio da Silva                         Vereador Nilton Alves de Faria
             1º Secretário                                                       2º Secretário

ANEXO I - CARGOS EM COMISSAO ESTRUTURA-
DOS NOS GABINETES DE VEREADOR

ORGÃO - GABINETES DE VEREADOR

CARGOS

CHEFE DE GABINETE - Atribuições constantes da Reso-
lução n° 2789/04.

ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR I - SIMBOLO CC-
3 - Atribuições de assessoramento político de alto nível ao
Vereador e a respectiva bancada partidária, tais como: reali-
zar tarefas relacionadas com a atividade política da maioria
ou da minoria; opinar em matéria submetida às comissões
permanentes ou temporárias; participar de reuniões oficiais,
eventos e representações; zelar pelas comunicações e infor-
mações políticas do Vereador; atuar junto aos movimentos
sociais e comunitários; subsidiar a elaboração de medidas de
controle e fiscalização e de iniciativas legislativas e de proje-
tos de lei e de emenda à Lei Orgânica.

ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR II - SIMBOLO CC-
4 - Atribuições de assessoramento direto às atividades políti-
cas do Vereador e da respectiva bancada partidária, tais como:
apoiar as atividades dos Vereadores, Assessores Parlamen-
tares I e do Chefe de Gabinete; assistir ao Vereador nas ativi-
dades de Plenário; atuar junto aos movimentos sociais e co-
munitários; realizar pesquisas e ações práticas para embasar
os subsídios oferecidos na elaboração de medidas de contro-
le e fiscalização, de iniciativas legislativas, projetos de lei e
de emenda à Lei Orgânica.

ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR III - SIMBOLO
CC-7 - Atribuições de assessoramento intermediário as ativi-
dades políticas do Gabinete do Vereador e da respectiva ban-
cada partidária, tais como: apoiar as atividades dos Vereado-
res, do Chefe de Gabinete, dos Assessores Parlamentares I e
II; preparar o expediente político do Gabinete, as agendas,
pautas e o controle das reuniões, eventos e representações
do Vereador; zelar pela documentação das medidas de con-
trole e fiscalização, de iniciativas legislativas, projetos de lei e
de emenda à Lei Orgânica e da legislação do Poder Executi-
vo, do Estado do Rio de Janeiro e da União Federal.

RESOLUÇÃO Nº 3361

EMENTA:  DISPÕE SOBRE FILIAÇÃO DESTA
CÂMARA MUNICIPAL NA ASSOCIAÇÃO BRA-
SILEIRA DAS CÂMARAS MUNICIPAIS –
ABRACAM.
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  A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte Resolu-
ção:

Artigo 1º - A Câmara Municipal de Volta Redonda, fica filiada a ABRACAM – Associação
Brasileira das Câmaras Municipais, inscritas no CNPJ sob o nº 03.047.782/0001-02, com
sede na cidade de Brasília – DF.

Parágrafo único – A Câmara Municipal contribuirá, mensalmente, com 01 (um) salário
mínimo nacional.

Artigo 2º - O pagamento da contribuição será efetuado através de cobrança bancária ou or-
dem de pagamento.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Volta Redonda, 30 de setembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

 Antônio Roberto Tavares                Marco Antônio da Cunha
    1º Vice-Presidente                          2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva                             Nilton Alves de Faria
     1º Secretário                      2º Secretário

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VOLTA REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE SETEMBRO DE 2009:

Saldo do mês anterior ............................ R$ 1.163.894,37

ORÇAMENTO (Empenhado):

No mês .................................................... R$ 579.115,78
Até o mês ................................................ R$17.195.943,84
RECEITA (Repasse):

No mês .................................................... R$ 1.600.833,33
Até o mês ................................................ R$ 14.407.499,97
DESPESA (Orçamentária):

No mês .................................................... R$ 1.661.832,90
Até o mês ................................................ R$ 13.652.964,42
Saldo para o mês seguinte ..................... R$ 1.102.851,66

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores acima encontram-se à disposição
dos interessados na Divisão de Contabilidade  da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda, 05 de outubro de 2009.

MARCELLO FERNANDO GOMES DE MESQUITA
Chefe da Divisão de Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Seção de Escrituração e Controle Contábil

CRC/RJ 56.781-3 Matrícula 139

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente da CMVR

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUS-
TÍVEL – REF. AO CONTRATO N° 06/2009.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC nº 032.517.906/0001-74 e o
POSTO BARBARÁ LTDA, CNPJ nº 32.489.114/0001-33.
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 06/2009.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Abril de 2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 453/09.
DATA DA RESCISÃO: 30 de Setembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 7.1 do Contrato 06/2009.

Volta Redonda, 06 de Agosto de 2009.

ADILSON FERREIRA BENEDITO
Procurador do Legislativo - Mat.1301
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